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PORTARIA Nº. 804, de 17

 

de

 

Setembro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o requerimento do

 

servidor

 

público

 

municipal Herlon Ricardo Gambarim 
Santos

 

solicitando a incorporação

 

de ampliação da carga horária de 

 

20 horas para 40

 

horas semanais,

 

nos termo 
do 

 

artigo 75, §5°; da LCM 41/2002;

 

CONSIDERANDO as informações prestadas pela

 

Subsecretaria

 

de Recursos Humanos

 

nos autos 
PM-ADM-2024/09901;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Fica

 

declarada a estabilização da ampliação

 

da carga horária

 

de 20 horas

 

do

 

servidor

 

público

 

municipal HERLON RICARDO GAMBARIM SANTOS,

 

matrícula 7.347, funcionário

 

efetivo

 

no cargo de 
Prossional de Saúde Pública,função de

 

Enfermeiro

 

(ESF),

 

lotado

 

na

 

Secretaria Municipal de Saúde,

 

totalizando 
40 horas

 

semanais,

 

nos

 

termos

 

do 

 

artigo 75, §5°; da LCM 41/2002;

  

Art. 2°

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a estabilização da carga horaria

 

do

 

servidor

 

constante nesta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria

 

entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de

 

setembro

 

de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 805, de 17

 

de

 

Setembro

 

de 2024.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o requerimento do

 

servidor

 

público

 

municipal Anderson

 

Gomes

 

da

 

Silva

 

solicitando a

 

incorporação

 

de ampliação da carga horária de 

 

20 horas para 40

 

horas semanais,

 

nos termo do 

 

artigo 75, §5°; da LCM 41/2002;

 

CONSIDERANDO as informações prestadas pela

 

Subsecretaria

 

de Recursos Humanos

 

nos autos 
PM-ADM-2024/09898;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1° Fica

 

declarada a estabilização da ampliação

 

da carga horária

 

de 20 horas

 

do

 

servidor

 

público

 

municipal ANDERSON GOMES DA SILVA,

 

matrícula 7.351, funcionário

 

efetivo

 

no cargo de Prossional de 
Saúde Pública,função de

 

Enfermeiro

 

(ESF),

 

lotado

 

na Secretaria Municipal de Saúde,

 

totalizando 40 horas

 

semanais,

 

nos

 

termos

 

do 

 

artigo 75, §5°; da LCM 41/2002;

  

Art. 2°

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a estabilização da carga horaria

 

do

 

servidor

 

constante nesta Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria

 

entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de

 

setembro

 

de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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APOSTILAMENTO

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5715/2023

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 104/2023

 

CONTRATO

 

Nº

 

198/2024

 

EMPENHO 548/2024

 

OBJETO:

 

Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte de pacientes, para realizar viagens 
interestaduais (idas e voltas), transportando usuários do SUS

 

que realizam tratamento de saúde no Hospital do Amor, nas 
cidades de Barretos/SP, Jales/SP e outros que se zerem necessários. 

 

ASSUNTO:

 

Alteração de fonte de recursos.

 

CONTRATADA:

 

TRANSPORTADORA MARIA JOSE GOMES LTDA

 

–

 

CNPJ: 32.476.959/0001-94.

 

AMPARO LEGAL: art. 65, §8°

 

da Lei n° 8.666/93

 

e art. 11, Inc. X da Lei nº 1.800/2023.

 

I –A fonte de recursos

 

do

 

saldo remanescente do

 

empenho nº 548/2024, no valor de R$ 310.029,12

 

(trezentos e dez mil e 
vinte e nove reais e doze centavos),

 

está

 

vinculado ao recurso 1.500.1002 –

 

Recursos não vinculados de Impostos, 
classicada pelo

 

elemento de despesa 3.3.90.39.99.00.00.00

 

–

 

Outros serviços de

 

terceiros pessoa jurídica

 

-

 

Proj./Ativ.

 

2.078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

–

 

Despesa 27,

 

será alterada

 

para a fonte de recursos 1.600.3110

 

–

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal

 

–

 

Bloco Manutenção,

 

classicada 
pelo

 

elemento de despesa 3.3.90.39.99.00.00.00

 

–

 

Outros serviços de

 

terceiros pessoa jurídica

 

-

 

Proj./Ativ.

 

2.084

 

–

 

Manutenção e enc. c/PSF/PAB

 

–

 

Despesa 48,

 

conforme especificado abaixo:

  

Dotação Atual

 

05.006 –

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj./Ativ.:

 

2.078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Elemento de despesa:

 

3.3.90.39.99.00.00.00

 

–

 

Outros serviços de

 

terceiros pessoa jurídica

 

Despesa: 27

 

Recurso:

 

1.500.1002 –

 

Recursos não vinculados de Impostos

 

Dotação a ser remanejada

 

05.006 –
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Proj./Ativ.: 2.084 – Manutenção e enc. c/PSF/PAB 
Elemento de despesa 3.3.90.39.99.00.00.00 – Outros serviços de  terceiros pessoa jurídica   
Despesa:

 
48

 Recurso:

 

1.600.3110

 

–

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal –

 

Bloco 
Manutenção.

 

Nova Andradina

 

–

 

MS, 18

 

de

 

setembro de 2024.

 

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

  

Ordenador

 

de Despesa

  

 

 

 

 

 

APOSTILAMENTO

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6397/2023

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 124/2023

 

CONTRATO

 

Nº

 

4/2024

 

EMPENHO 17/2024

 

OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração e gerenciamento de 
despesas para fornecimento de peças, componentes, acessórios, outros materiais e mão de obra por meio de ocinas e 
centros automotivos credenciados e disponibilizados, com implantação e operação de sistema informatizado,

 

para 
atendimento ao fundo municipal de saúde do município de Nova Andradina –

 

MS.

 

ASSUNTO:

 

Alteração de fonte de recursos.

 

CONTRATADA:

 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI

 

–

 

CNPJ: 12.039.966/0001-11.

 

AMPARO LEGAL: art. 65, §8°

 

da Lei n° 8.666/93

 

e art. 11, Inc. X da Lei nº 1.800/2023.

 

I –A fonte de recursos

 

do

 

saldo remanescente do

 

empenho nº 17/2024, no valor de R$ 349.608,43

 

(trezentos e quarenta 
e nove mil e seiscentos e oito reais e quarenta e três

 

centavos),

 

está

 

vinculado ao recurso 1.500.1002 –

 

Recursos não 
vinculados de Impostos, classicada pelo

 

elemento de despesa 3.3.90.39.99.00.00.00

 

–

 

Outros serviços de

 

terceiros 
pessoa jurídica

 

-

 

Proj./Ativ.

 

2.078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

–

 

Despesa 27,

 

será alterada

 

para a fonte de recursos 
1.600.3110

 

–

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

 

provenientes do Governo Federal

 

–

 

Bloco 
Manutenção,

 

classicada pelo

 

elemento de despesa 3.3.90.39.99.00.00.00

 

–

 

Outros serviços de

 

terceiros pessoa jurídica

 

-

 

Proj./Ativ.

 

2.084

 

–

 

Manutenção e enc. c/PSF/PAB

 

–

 

Despesa 48,

 

conforme especificado abaixo:

  

Dotação Atual

 

05.006 –

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj./Ativ.:

 

2.078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 

Elemento de despesa:

 

3.3.90.39.99.00.00.00

 

–

 

Outros serviços de

 

terceiros pessoa jurídica

 

Despesa: 27

 

Recurso:

 
1.500.1002 –

 
Recursos não vinculados de Impostos

 

Dotação a ser remanejada
 

05.006 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj./Ativ.: 2.084 – Manutenção e enc. c/PSF/PAB 
Elemento de despesa 3.3.90.39.99.00.00.00

 
–

 
Outros serviços de

 
terceiros pessoa jurídica

  Despesa:

 

48

 
Recurso:

 

1.600.3110

 

–

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal –

 

Bloco 
Manutenção.

 

Nova Andradina

 

–

 

MS, 18

 

de

 

setembro de 2024.

 

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

  

Ordenador

 

de Despesa

  

  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a PLANETA ÁGUA E GÁS LTDA:

 

Objeto: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), assim denidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para: Contratação de 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim denidos 
pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006, com utilização do saldo remanescente para aquisição 
de água mineral em galões de 20 litros, água mineral sem gás garrafa 500 ml, agua mineral em copos de 200 
ml e gelo de água ltrada em barra de 10 kg, para atender a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e seus 
departamentos, Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social em seus projetos sociais, Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado e Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, pelo período de 12(doze) meses, conforme

 

solicitações de compra nº 127/2023, 
128/2023, 103/2023, 05/2023, 130/2023, 132/2023, 133/2023, 131/2023, Comunicação Siga nº PM-CIN-
2023/0989

 

, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças, conforme especicado no Anexo I –

 

termo de 
referência, Estudo Técnico , e anexos do Edital do Pregão Presencial nº 044/2023,  e, em especial, a proposta 
de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 

Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$

 

1.820,00 (um mil oitocentos e vinte reais).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias especícas do Orçamento 
para o exercício de 2024:

 

2090 -

 

SECRETARIA DE FINANCAS E GESTAO

 

Dotação: 33903000 material de consumo

 

Código Reduzido: 148

 

A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo período de até 31 de dezembro de 
2024,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina, 05

 

de setembro

 

de 2024.

 
 

NELSON CUSTóDIO DA SILVA

  
PLANETA ÁGUA E GÁS LTDA

 

Secretário Municipal de Finanças
  

Simone Neves Dias
 

E Gestão  Contratada  
Ordenador de despesas  
Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 148/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a M. R. DE SOUSA DISTRIBUIDORA 
DE GAS:

 

Objeto: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), assim denidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para: Contratação de 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim denidos 
pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006, com utilização do saldo remanescente

 

para aquisição 
de água mineral em galões de 20 litros, água mineral sem gás garrafa 500 ml, agua mineral em copos de 200 
ml e gelo de água ltrada em barra de 10 kg, para atender a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e seus 
departamentos, Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social em seus projetos sociais, Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado e Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, pelo período de 12(doze) meses, conforme

 

solicitações de compra nº 127/2023, 
128/2023, 103/2023, 05/2023, 130/2023, 132/2023, 133/2023, 131/2023, Comunicação Siga nº PM-CIN-
2023/0989

 
, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças, conforme especicado no Anexo I –

 
termo de 

referência, Estudo Técnico , e anexos do Edital do Pregão Presencial nº 044/2023,  e, em especial, a proposta 
de preços e os documentos de habilitação da contratada.  
DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 
Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$

 2.275,00 (dois

 
mil duzentos e setenta e cinco

 
reais).

 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias especícas do Orçamento 
para o exercício de 2024:

 
2090 -

 

SECRETARIA DE FINANCAS E GESTAO

 

Dotação: 33903000 material de consumo

 

Código Reduzido: 148

 

A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo período de até 31 de dezembro de 
2024,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina, 05

 

de setembro

 

de 2024.

 
 

NELSON CUSTóDIO DA SILVA

    

M. R. DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE GAS

 

Secretário

 

Municipal de Finanças

   

Edilson Gonçalves Dias

 

E Gestão

  

Contratado

 

Ordenador

 

de despesas

 

Contratante
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 149/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a PLANETA ÁGUA E GÁS LTDA:

 

Objeto: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), assim denidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para: Contratação de 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim denidos 
pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006, com utilização do saldo remanescente

 

para aquisição 
de água mineral em galões de 20 litros, água mineral sem gás garrafa 500 ml, agua mineral em copos de 200 
ml e gelo de água ltrada em barra de 10 kg, para atender a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e seus 
departamentos, Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social em seus projetos sociais, Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado e Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, pelo período de 12(doze) meses, conforme

 

solicitações de compra nº 127/2023, 
128/2023, 103/2023, 05/2023, 130/2023, 132/2023, 133/2023, 131/2023, Comunicação Siga nº PM-CIN-
2023/0989

 

, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças, conforme especicado no Anexo I –

 

termo de 
referência, Estudo Técnico , e anexos do Edital do Pregão Presencial nº 044/2023,  e, em especial, a proposta 
de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

 

Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$

 

550,00 (quinhentos e cinquenta

 

reais).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias especícas do Orçamento 
para o exercício de 2024:

 

2016 -

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS

 

Dotação: 33903000 material de consumo

 

Código Reduzido: 217

 

A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo período de até 31 de dezembro de 
2024,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina, 05

 

de setembro

 

de 2024.

 
 

ROBERTO GINELL

  
PLANETA ÁGUA E GÁS LTDA

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
  

Simone Neves Dias
 

Ordenador de despesas   Contratada  
Contratante 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 150/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a PLANETA ÁGUA E GÁS LTDA:

 

Objeto: Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), assim denidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para: Contratação de 
Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim denidos 
pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006, utilizando o saldo remanescente

 

para aquisição de água 
mineral em galões de 20 litros, água mineral sem gás garrafa 500 ml, agua mineral em copos de 200 ml e gelo 
de água ltrada em barra de 10 kg, para atender a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e seus 
departamentos, Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social em seus projetos sociais, Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado e Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração,

 

pelo período de 12(doze) meses, conforme

 

solicitações de compra nº 127/2023, 
128/2023, 103/2023, 05/2023, 130/2023, 132/2023, 133/2023, 131/2023, Comunicação Siga nº PM-CIN-
2023/0989

 

, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças, conforme especicado no

 

Anexo I –

 

termo de 
referência, Estudo Técnico , e anexos do Edital do Pregão Presencial nº 044/2023,  e, em especial, a proposta 
de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$

 

4.134,00 (quatro

 

mil

 

cento e trinta e quatro

 

reais).

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias especícas do Orçamento 
para o exercício de 2024:

 

2043 SECRETARIA DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 

Dotação: 33903000 material de consumo
 

Código Reduzido: 104 
2051 GESTAO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA CRAS

 Dotação: 33903000 material de consumo

 Código Reduzido: 10

 
2052 GESTAO PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE

 
Dotação: 33903000 material de consumo

 

Código Reduzido: 20

 

2053 GESTAO DESCENTRALIZADA SUAS

 

Dotação: 33903000 material de consumo

 

Código Reduzido: 26

 

2054 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS

 

Dotação: 33903000 material de consumo

 

Código Reduzido: 32

 

A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo período de até 31 de dezembro de 
2024,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina, 05

 

de setembro

 

de 2024.

 
 

DELMA PRADO CAVALCANTE

    

PLANETA ÁGUA E GÁS LTDA

 

Secretária

 

Municipal de Cidadania

   

Simone Neves Dias

 

E Assistência Social

  

Contratado

 

Ordenadora

 

de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 152/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a CLASSE A ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTABIL LTDA .

 

OBJETO (Art. 92, I e II):

 

O objeto do presente instrumento é Contratação de

 

empresa especializada para a 
prestação de serviços especializados em assessoria, consultoria e treinamento em serviços na execução das 
rotinas do departamento de recursos humanos, nas obrigações scais, previdenciárias e trabalhistas, voltadas 
ao cumprimento da obrigatoriedade do E-social, e apoio técnico especializado permanente, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Finanças e Gestão em conformidade com o Termo de Referência, bem como a 
Solicitação de Compra nº 261/2023 da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão. Justicamos como 
Inexigibilidade de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 75, II CAPUT da Lei Federal 14.133, de 1º de abril 
de 2.021), conforme parecer jurídico junto às s. 317 e 334

 

do

 

processo

 

PM-ADM-2024/09280. 

 

VIGÊNCIA:

  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
 

DO VALOR PACTUADO: 
 

O valor total da contratação é de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil 
reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos especícos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação. 

 
 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 Proj./Ativ.: Dotação Orçamentária –2090 -

 

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão  

 
Elemento de Despesa -

 

3.3.90.39 –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

PJ  

 

Código Reduzido –

 

152 

 

Nova Andradina/MS, 17 de setembro de 2024

 
 

NELSON CUSTóDIO DA SILVA

 

Secretário

 

Municipal de Finanças

 

E Gestão

 

Ordenador

 

de despesas

 

Contratante

 
 

CLASSE A ASS. E CONS. CONTABIL LTDA

  

CLASSE A ASS. E CONS. CONTABIL LTDA

 

Ozair dos Santos Barbosa

    

Carlos Fernando Alves de Souza

 

Contratado

  

Contratado

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002

 

AO CONTRATO Nº 157/2022

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa GOVFACIL GESTÃO & 
TECNOLOGIA LTDA:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a nalidade de

 

prorrogar o prazo contratual

 

por 12

 

meses,

 

para o período compreendido entre os dias 05/09/2024

 

a 04/09/2025, bem como manter

 

os valores 
pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato nº 157/2022 no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).

 
Considerando o interesse da administração pública na Contratação

 
de empresa especializada no 

fornecimento da licença de uso do aplicativo GOV FACIL de acordo com a CI n.º 87/2022, bem como a 
Solicitação n.º 1.647/2022, a pedido da Secretaria Municipal De Finanças e Gestão. O aditamento 
contratual encontra respaldo no art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993  e art. 2º, XIII do Decreto 2.036/2017  –  
natureza continua.

 Nova Andradina -

 
MS, 19

 
de

 
agosto

 
de 2024.

 
 

NELSON CUSTODIO DA SILVA

 

GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA

 
Secretário Municipal de Finanças

 

Eliane Michalczuk Barzon Da Costa

 

E Gestão

 

Contratado

 

Ordenador de despesas

 

Contratante
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Processo Administrativo PM-ADM-2024/07241

 

Extrato de justificativa de dispensa de chamamento público para termo de 

fomento

 

Proponente:

 

Instituto Cerrado Guarani CNPJ n°

 

15.538.039/0001-34

 

Objeto: PROMOVER A ADEQUAÇÃO AMBIENTAL DE VINTE 

NASCENTES NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

Valor do fomento: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

 

Vigência:

 

06 meses.

 

Justificativa pela dispensa: Considerando a instrução contida no processo 

administrativo n. 07241/2024 para celebração de termo de fomento entre a 

Administração Pública Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Integrado, e o Instituto Cerrado Guarani, com 

fulcro nos

 
artigos 30, inciso VI, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14, torna-se público 

a justificativa de dispensa de chamamento público uma vez que as atividades 

inerentes à execução do Plano de Trabalho estão relacionadas à saúde e 

educação. Além disso, consta nos autos o credenciamento do Instituto Cerrado 

Guarani

 

junto ao Conselho Municipal de Meio Ambiente -

 

COMDEMA, 

circunstâncias que justificam a dispensa de chamamento público. Fica aberto o 

prazo de impugnação, previsto no § 2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. 

 

 

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de setembro de 2024.

 

 

 

 

Juliana Lopes

 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado

 

 

 

 
 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 

Fone: (67) 3441-1596 -

 

CEP 79750-000

 

http://www.pmna.ms.gov.br

   

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº199/2023

  

Por meio este instrumento, o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em 

cumprimento das determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, 
contidas na Instrução Normativa Nº 54/2016, resolve registrar o encerramento do 
CONTRATO Nº 199/2023,

 

celebrado com: Empresa:

 

IDEALIZE COMERCIO DE 

MóVEIS E BRINQUEDOS LTDA

 

–

 

CNPJ: 50.075.008/0001-95.

 

O presente processo está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições 
foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de

 

exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais; 

 

�

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS,  através da Ordenadora de despesas, 
assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.  

 Nova Andradina-MS, 18

 

de setembro

 

de 2024

 

 

 

 

Giuliana	Masculi	Pokrywiecki

	

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 
 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0733

    

CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS     

 
 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 

Email: cidadozebugre@novaandradina.ms.leg.br

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO 08/2024

 

DE 18

 

DE SETEMBRO

 

DE 2024.

 
 

“Concede Título de Cidadã Honorária

 

do 
Município de Nova Andradina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, a

 

senhora

 

LURDENICE 
APARECIDA GOMES DE LIMA, e dá outras 
providências”.

   
  
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL;

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo: 

 
 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadã Honorária do

 

Município de Nova Andradina, a

 

Sra. LURDENICE APARECIDA GOMES DE LIMA, por sua importante participação no 
desenvolvimento e por todos os relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina-
MS.

 
 

Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados pela 
Mesa Diretora, com a solenidade de estilo. 

 
 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.  
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

 
 

 

Nova Andradina, 18

 

de setembro

 

de 2024.

 

 

 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara
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Histórico

 

 

Lurdenice Aparecida Gomes de Lima

 

nasceu em 1º de julho de 1960, na cidade de 

Presidente Venceslau, São Paulo. Filha de Nelson José Gomes e Maria Augusta Gomes, ambos já 

falecidos, Lurdenice é uma das sete irmãs que compõem essa família. Casou-se com José 

Severino de Lima (in memoriam), com quem teve três filhos: Jociane Gomes de Lima, advogada; 

Juliano Gomes de Lima, pecuarista; e Aline Gomes de Lima, professora. Além disso, é avó 

dedicada de cinco netos: Lorenzo, Maria Luiza, Laura, Lívia e José Lucas.

 

Em 1978, Lurdenice mudou-se para Nova Andradina, já casada, onde começou a construir 

sua história. Inicialmente, abriu uma loja de confecções, a Loja Paulista, e depois se aventurou no 

ramo da pecuária. No ano 2000, decidiu retornar ao comércio e fundou o mercadinho Bom Preço, 

que operou por cinco anos. Após o fechamento do mercado, ela voltou a investir na pecuária, um 

setor pelo qual sempre teve grande apreço.

 

Embora sua educação formal tenha se estendido até a 8ª série, Lurdenice acumulou muitos 

conhecimentos e sabedoria ao longo da vida. Católica devota de Nossa Senhora Aparecida, ela 

recorda um momento marcante e comovente em sua vida: o nascimento de seu primeiro neto, em 

1º de abril de 2017. A alegria desse dia foi subitamente substituída pela tristeza quando, apenas 

minutos após o nascimento do neto, seu marido José Severino de Lima, emocionado com a 

chegada do neto, veio a falecer, sem ter a chance de conhecer o recém-nascido. Esse episódio, 

repleto de emoções contrastantes, marcou profundamente sua vida e a de sua família.

 

Apesar das adversidades, Lurdenice destaca sua paixão por viver em Nova Andradina, 

cidade que considera seu lar de coração. Ela faz questão de expressar a alegria que sente ao lado 

de seus filhos, netos e de toda a família, e valoriza profundamente a vida que construiu nesta 

cidade.

 

Por toda a sua trajetória de vida, de resiliência, dedicação à família e contribuição para a 

comunidade, Lurdenice Aparecida Gomes de Lima é merecedora do título de cidadã nova-

andradinense, concedido através da indicação do vereador Wilson Almeida e pela Câmara de 

Vereadores de Nova Andradina.

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

 
 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0733

    

CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –
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DECRETO LEGISLATIVO Nº.

 

09

 

DE 18

 

DE SETEMBRO

 

DE 2024

 
 

“Concede Título de Cidadão Honorário do Município de 

Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, ao senhor

 

JOSÉ APARECIDO BISPO

 

“CUQUINHA”, e

 

dá outras 

providências”.  

 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL;

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário

 

do Município de Nova Andradina, ao Sr.

 

JOSÉ APARECIDO BISPO

 

“CUQUINHA”, por sua importante participação no desenvolvimento e 

por todos os relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina-MS.

 

 

Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados pela Mesa 

Diretora, com a solenidade de estilo.  

 Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

 

Nova Andradina, 18

 

de

 

setembro de

 

de 2024.

 
 

 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara
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Histórico

 

José Aparecido Bispo, mais conhecido como Cuquinha, nasceu em 28 de fevereiro de 1950, em 

Presidente Venceslau -SP, sendo filho de Maria Martins e Pedro Bispo, ambos naturais de Salinas-MG. 

José foi o sexto entre nove irmãos, dos quais oito biológicos e um adotivo.

 

 

Aos 15 anos, José deixou sua cidade natal em companhia de um de seus irmãos, buscando 

melhores oportunidades de trabalho. A jornada o levou até Dourados-MS, onde teve seu primeiro 

contato com a culinária como auxiliar de cozinha no restaurante Galo Fino. Foi ali que sua paixão pelo 

ramo começou a se formar. Nos anos seguintes, trabalhou em diversos restaurantes e até em construtoras 

de rodovias, onde aperfeiçoou suas habilidades como cozinheiro.

 

 

Em 1969, mudou-se para Nova Andradina-MS e começou a trabalhar no Hotel e Restaurante 

Primavera como cozinheiro, onde permaneceu por 15 anos. Aos 23 anos, casou-se com Iria Carvalho 

Bispo, com quem construiu uma bela família, composta por quatro filhas: Irislene, Joselaine, Edlaine e 

Tamiles (filha adotiva). O casal foi abençoado com quatro netos: Luiz Eduardo, João Felipe, Rafael e 

Beatriz.

 

 

Em 1984, Cuquinha assumiu o cargo de chefe de cozinha na Destilaria de Nova Andradina, onde 

trabalhou por uma década. Durante esse período, investiu em cursos e especializações para aprimorar 

ainda mais suas habilidades. Apesar de seu trabalho exigente, Cuquinha sempre se fez presente na 

criação e educação de suas filhas, apoiando sua esposa, Iria, que se dedicava ao lar.

 

 

Em 1995, ao lado de Iria, Cuquinha realizou o sonho de abrir seu próprio negócio: a rotisseria La 

Cuquícia, localizada na Rua Luiz Antônio da Silva. A rotisseria rapidamente se tornou famosa na cidade, 

oferecendo um cardápio variado que incluía carnes, massas, saladas, e os famosos salgadinhos de festa. 

Além disso, Cuquinha se destacou como professor, ministrando cursos para formar novos cozinheiros 

que hoje atuam em Nova Andradina e região. Esse empreendimento durou oito anos, até que ele decidiu 

se aposentar.

 

 

3
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Hoje, Cuquinha continua a cozinhar, mas agora apenas para sua família e amigos, 

compartilhando não apenas sua deliciosa comida, mas também sua sabedoria, força, fé, dignidade e 

alegria, legados de uma vida de trabalho árduo e dedicação.
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DECRETO LEGISLATIVO 10/2024

 

DE 18

 

DE SETEMBRO

 

DE 2024.

 
 

“Concede Título de Cidadão

 

Honorário

 

do 
Município de Nova Andradina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, ao

 

senhor FERNANDO ROSSI, 
e dá outras providências”.

   
  
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL;

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário

 

do

 

Município de Nova Andradina, 

ao

 

Sr. FERNANDO ROSSI, por sua importante participação no desenvolvimento e por todos os 

relevantes serviços prestados ao Município de Nova Andradina-MS.

 

 

Art. 2º. O referido Diploma será outorgado oportunamente, no dia e hora designados pela 

Mesa Diretora, com a solenidade de estilo. 
 

 
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.  

 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

 

Nova Andradina, 18

 

de

 

setembro

 

de 2024.

 

 

 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara
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Histórico

 

Fernando Rossi nasceu em 25 de novembro de 1972, na cidade de Irapuru-SP, filho de 

Leonardo Rossi e Arcelei Volci Rossi, ambos já falecidos. Cresceu em uma família humilde, 

sendo o mais novo de quatro irmãos. Casou-se com Claumária Assunção Rossi em 1995, fato que 

ele define como a decisão mais assertiva de sua vida. Teve dois filhos: Leonardo Assunção Rossi, 

engenheiro civil, e Pedro Henrique Assunção Rossi, cantor e musicista.

 

Desde muito jovem, Fernando demonstrou um espírito empreendedor. Aos 12 anos, 

começou a trabalhar como vendedor de cachorro-quente e churros, por vezes nas madrugadas 

atendendo em bailes, surpreendendo a todos com sua determinação e habilidade de vendas. Sua 

competência logo chamou a atenção de uma gestora de uma rede de lojas, que se interessou em 

contratá-lo, mas devido à sua pouca idade, isso não foi possível naquele momento. No entanto, ao 

completar 14 anos, ele finalmente ingressou na rede de lojas, onde começou a construir sua 

trajetória profissional.
 

Com o fechamento da rede de lojas, Fernando encontrou uma nova oportunidade no setor 

bancário, onde trabalhou por 20 anos e alcançou a gerência. Sua experiência e conhecimento em 

gestão financeira e gestão de pessoas, assim como dedicação de tempo em treinamentos e cursos 

foram fundamentais para seu desenvolvimento profissional, mas seu espírito empreendedor não 

parou por aí.

 

Em um momento decisivo de sua vida, Fernando aceitou um convite do amigo e 

empresário Emerson da Concórdia para trocar de segmento, deixar a gerência de banco e se 

mudar para Nova Andradina e ajudá-lo na gestão de sua loja. Essa mudança, em 2011, marcou o 

início de uma nova fase em sua carreira, fato que ele considera como a segunda decisão mais 

assertiva de sua vida, onde seu talento para os negócios floresceu de maneira notável.

 

A formação em Gestão Financeira, a receptividade e comprometimento dos colegas e 

colaboradores da Concórdia, combinada com a "Faculdade da Vida," permitiu a Fernando não 

apenas se destacar como gerente, mas também contribuir significativamente para o crescimento 

da empresa. Sob sua liderança, a parceria entre ele e Emerson prosperou, gerando hoje mais de 70 

empregos. O sucesso dessa colaboração inspirou ambos a diversificar seus negócios, e atualmente 

estão trabalhando juntos na abertura de uma empresa de tecnologia e desenvolvimento de 

sistema, um novo empreendimento que promete revolucionar o mercado.
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Fernando é um cristão e crê no cuidado de Deus em tudo o que se propõe a fazer. Ele 

também realiza ações sociais, apoiando famílias em situação de vulnerabilidade social. Além 

disso, é um fervoroso torcedor do Palmeiras.

 

Ao falar de Nova Andradina, Fernando se emociona ao relembrar o acolhimento que 

recebeu na cidade, onde encontrou a paz e estabilidade que tanto almejava para sua família. Hoje, 

considera Nova Andradina não apenas sua casa, mas também um lugar onde ele deseja continuar 

investindo e contribuindo para o desenvolvimento da comunidade.

 

Com um olhar empreendedor e uma profunda gratidão por tudo o que conquistou, 

Fernando Rossi é um exemplo de resiliência, dedicação à família e compromisso com a 

comunidade. Sua trajetória de vida e suas contribuições para Nova Andradina fazem dele um 

merecedor do título de cidadão nova-andradinense, concedido pela Câmara de Vereadores de 

Nova Andradina, por indicação do vereador Wilson Almeida.
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